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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00004/2026

Aos 06 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura
Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Olívio Maroja - Bela Vista
- Araçagi - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e,
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº
00003/2026 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa do ramo
pertinente para Aquisição de materiais de expediente e didáticos diversos, para melhor
atender as demandas das Secretarias deste Município; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA
CNPJ: 02.889.655/0001-98
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
123QUADRO BRANCO ESCOLAR

MOLDURA DE MADEIRA,
MEDINDO (2,50X1,20)M.

Mademaster UND 10 280,00 2.800,00

124QUADRO BRANCO ESCOLAR
MOLDURA DE MADEIRA,
MEDINDO (1,50X1,20) M

Mademaster UND 25 200,00 5.000,00

126QUADRO DE AVISO, REVESTIDO
EM FELTRO VERDE, MEDINDO
(0,90X0,60)M.

Mademaster UND 10 56,00 560,00

127QUADRO DE AVISO, REVESTIDO
EM FELTRO VERDE, MEDINDO
(1,20X0,90)M.

Mademaster UND 10 110,00 1.100,00

TOTAL 9.460,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a
anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão
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gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante
processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por
intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e seus anexos, e a
seguinte proposta vencedora do referido certame:

- RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA.
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02.889.655/0001-98
Valor: R$ 9.460,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 06 de Março de 2026
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00005/2026

Aos 06 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura
Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Olívio Maroja - Bela Vista
- Araçagi - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e,
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº
00003/2026 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa do ramo
pertinente para Aquisição de materiais de expediente e didáticos diversos, para melhor
atender as demandas das Secretarias deste Município; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA
CNPJ: 37.735.608/0001-74
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
14 CADERNO 10 MATERIAS COM 200

FLS CORES VARIADAS TAM
OFICIO ESPIRAL ESTILO
UNIVERSITÁRIO.

ASTRAL UND 100 15,00 1.500,00

15 CADERNO 10 MATERIAS COM 150
FLS TAM OFICIO ESPIRAL ESTILO
UNIVERSITÁRIO PADRONIZADO
COM A LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

ASTRAL UND 3000 21,00 63.000,00

16 CADERNO 10 MATERIAS COM 180
FLS TAM OFICIO ESPIRAL ESTILO
UNIVERSITÁRIO PADRONIZADO
COM A LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

ASTRAL UND 3000 22,00 66.000,00

17 CADERNO 15 MATERIAS COM 225
FLS TAM OFICIO ESPIRAL ESTILO
UNIVERSITÁRIO PADRONIZADO
COM A LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

ASTRAL UND 3000 26,00 78.000,00

18 CADERNO 20 MATERIAS COM 400
FLS TAM OFICIO ESPIRAL ESTILO
UNIVERSITÁRIO PADRONIZADO
COM A LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

ASTRAL UND 2500 33,00 82.500,00

19 CADERNO CAPA FLEXIVEL
BROCHURA 96FLS TAM 1/4 DE
OFICIO COSTURADO, COM A
LOGO DA PREFEITURA.

ASTRAL UND 2500 4,90 12.250,00

20 CADERNO BROCHURA CAPA
DURA 96 FLS TAM ¼ COM A
LOGOMARCA DA PREFEITURA

ASTRAL UND 5000 10,00 50.000,00

21 CADERNO BROCHURAO CAPA
DURA 96 FLS TAM OFICIO
COSTURADO ESTILO
UNIVERSITÁRIO PADRONIZADO
COM A LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

ASTRAL UND 3500 14,50 50.750,00

22 CADERNO ESPIRAL 275X200MM
CAPA DURA CARTOGRAFIA COM
96 FLS PADRONIZADO COM A
LOGOMARCA DA PREFEITURA.

ASTRAL UND 3000 15,40 46.200,00

TOTAL450.200,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
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PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a
anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante
processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por
intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e seus anexos, e a
seguinte proposta vencedora do referido certame:

- ZAPIER GRAFICA E EDITORA LTDA.
37.735.608/0001-74
Valor: R$ 450.200,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 06 de Março de 2026
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00006/2026

Aos 06 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura
Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Olívio Maroja - Bela Vista -
Araçagi - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023;
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2026 que objetiva o
registro de preços para: Contratação de empresa do ramo pertinente para Aquisição de
materiais de expediente e didáticos diversos, para melhor atender as demandas das
Secretarias deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: GILSIMARY DE SOUZA SILVA LTDA
CNPJ: 39.628.301/0001-08
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT.P.UNIT. P.TOTAL
1 AGENDA PERMANENTE TIPO

EXECUTIVA, COM FOLHA A
CADA DIA, CAPA DURA, COR:
PRETA

TILIBRA UND 60 18,50 1.110,00

2 CAPA DE PVC
P/ENCADERNAÇÃO INCOLOR,
PRETA E FUMÊ, 210X297 MM
C/100 UND

PLASCON PCT 60 45,00 2.700,00

3 ALMOFADA PARA CARIMBO,
TIPO DE EMBALAGEM
PLÁSTICA, COM SUPERFÍCIE DE
ESPUMA, REVESTIDA EM
TECIDO PARA APLICAÇÃO DE
TINTA DE TAMANHO MÉDIO NR3,
COR DA TINTA AZUL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ENTINTADA

RADEX UND 150 4,00 600,00

4 APAGADOR QUADRO BRANCO
MAGNÉTICO, MATERIAL CORPO
PLASTICO, COMPRIMENTO
15CM, LARGURA 6 CM, ALTURA
4 CM, MATERIAL DA BASE
SENDO FELTRO, FORMATO
RETANGULAR ESPECIAL PARA
QUADRO
BRANCO,CARACTERISTICAS
ADICIONAIS, ENCAIXE PINCEL
COM ENCAIXE.

CIS UND 1000 3,00 3.000,00

5 APONTADOR DE LÁPIS,
MATERIAL PLÁSTICO,
CONTENDO UM FURO, COM
LÂMINA DE AÇO, UTILIZAÇÃO
APONTAR LÁPIS, TIPO SIMPLES

CIS UND 9000 0,25 2.250,00

6 ARQUIVO MORTO PLÁSTICO,
CAIXA ARQUIVO, MATERIAL
PLÁSTICO CORRUGADO TIPO
POLI ONDA FLEXÍVEL, COM
DIMENSÕES 250X130X350MM,
COM IMPRESSÃO NAS
LATERAIS, APLICAÇÃO
ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTOS, TIPO DOBRÁVEL
E MONTÁVEL, CORES
VARIADAS, COM ABAS
LATERAIS AFIXADAS NA PARTE
INTERNA.

ALAPLAST UND 900 4,80 4.320,00

7 BLOCO ADESIVO (POST–IT) –
MEDINDO 76X102MM, CORES

3M UND 400 3,50 1.400,00
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VARIADAS, COM 100 FOLHAS
8 BLOCO ADESIVO (POST–IT) –

MEDINDO 38X50MM C/ 100
FOLHAS, COM 4 BLOCOS

3M UND 400 3,50 1.400,00

9 BLOCO MARCADOR DE PAGINA
ADESIVO 5X25 FLS CORES
SORTIDAS

3M UND 400 3,50 1.400,00

10 BALÕES DE FESTA, LATEX, LISO
TAM 07 PADRÃO PARA
EVENTOS PACT COM 50 UND

S??O JORGE PCT 800 6,70 5.360,00

11 BORRACHA APAGADORA
ESCRITA GRAFITE, MATERIAL
BORRACHA, APRESENTAÇÃO
BRANCA, COMPRIMENTO 30MM,
LARGURA 25MM, ALTURA 07MM,
COR BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CX COM 40 UNIDADES.

MERCU CX 250 12,50 3.125,00

12 BORRACHA, MATERIAL
BORRACHA DE APRESENTAÇÃO
SUAVE APLICÁVEL EM
QUALQUER GRADUAÇÃO DE
GRAFITE, USADAS EM CIMA DO
LÁPIS GRAFITE, COM
DIMENSÕES DE 3 CM DE
ALTURA, CIRCUNFERÊNCIA DE
10 MM, ESTILO PONTEIRA

MERCU UND 10000 0,15 1.500,00

13 BORRACHA, MATERIAL
BORRACHA DUAS CORES,
ESPECIAL PARA APAGAR
CANETA E LÁPIS EM TODAS AS
GRADUAÇÕES, COM
DIMENSÕES 50MMX17MMX7MM,
NÚMERO 40, CARACTERÍSTICAS
ESTILO BICOLOR.

MERCU UND 9000 0,50 4.500,00

23 CALCULADORA ELETRONICA, 8
DIGITOS TIPO BOLSO

ELGIN UND 100 5,60 560,00

24 CALCULADORA MÉDIA 12
DIGITOS COM VISOR
ELETRÔNCA MOVIDA A BATERIA
– SOLAR

ELGIN UND 60 15,00 900,00

25 CALCULADORA DE MESA
ELETRICA COM BOMBINA, 12
DIGITOS COM TELA TIPO LCD.

ELGIN UND 4 310,00 1.240,00

26 CANETA ESFEROGRÁFICA,
CORPO MATERIAL PLÁSTICO
TRANSPARENTE COR VARIADA,
FORMATO CORPO SEXTAVADO
COM ACOPLAMENTO DE BOCAL
LISA, MATERIAL PONTA METAL
COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO
REVESTIDA EM PLÁSTICO
CINZA, TIPO ESCRITA FINA, COR
DE TINTA VARIADA
DESCARTÁVEL, COM
GRAVAÇÃO DE MARCA E TIPO
DE ESCRITA NO CORPO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CX COM 100 UNIDADES.

COMPACTOR CX 300 59,90 17.970,00

27 CANETA MARCA TEXTO,
MATERIAL PLÁSTICO, PONTA
POROSA, DESCARTÁVEL,
DIÂMETRO DA PONTA 4 MM,
CARGA NÃO RECARGA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
SOLICITAÇÃO EM CORES
VARIADAS, CXCO0M 12 UND

COMPACTOR CX 100 9,80 980,00

29 CARTOLINA, MATERIAL
CELULOSE VEGETAL,
GRAMATURA 150G/M2, CORES
SORTIDAS. CARACTERÍSTICA

VMP UND 600 1,25 750,00
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COMUM, COMPRIMENTO 660MM,
LARGURA 50MM, TIPO
ESCOLAR.

30 CLIPS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO OU
GALVANIZADO, MATERIAL TIPO
METAL, TAMANHO 2/0,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE
PAPEL COM100 UND. FORMATO
PARALELO

ACC CX 400 1,95 780,00

31 CLIPS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO OU
GALVANIZADO, MATERIAL TIPO
METAL, TAMANHO 3/0,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE
PAPEL COM 50 UND. FORMATO
PARALELO

ACC CX 400 1,95 780,00

32 CLIPS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO OU
GALVANIZADO, MATERIAL TIPO
METAL, TAMANHO 4/0,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE
PAPEL COM 50 UND. FORMATO
PARALELO

ACC CX 400 1,95 780,00

33 CLIPS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO OU
GALVANIZADO, MATERIAL TIPO
METAL, TAMANHO 6/0,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE
PAPEL COM 25 UND. FORMATO
PARALELO

ACC CX 400 2,50 1.000,00

34 CLIPS, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO OU
GALVANIZADO, MATERIAL TIPO
METAL, TAMANHO 8/0,
ACONDICIONADO EM CAIXA DE
PAPEL COM 25 UND. FORMATO
PARALELO

ACC CX 400 2,40 960,00

35 COLA BRANCA 500G,
COMPOSIÇÃO ACETADO DE
VINILA, CATALISADOR E
ÁLCOOL ETÍLICO, PRODUTO
INFLAMÁVEL, UTILIZAÇÃO EM
PAPEL, MADEIRA, CORTIÇA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
500G.

KOALA UND 80 6,50 520,00

36 COLA BRANCA 90G,
COMPOSIÇÃO ACETADO DE
VINILA, CATALISADOR E
ÁLCOOL ETÍLICO, PRODUTO
INFLAMÁVEL, UTILIZAÇÃO EM
PAPEL, MADEIRA, CORTIÇA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
90G.

KOALA UND 1200 1,60 1.920,00

37 COLA EM BASTÃO EM TUBO DE
10GM COMPOSTO DE
GLICERINA E RESINA
SINTETICA, NÃO TOXICA,
COLAGEM INSTATANEAS

3M UND 400 0,70 280,00

39 COLA ISOPOR 90 GR KOALA UND 400 3,10 1.240,00
40 COLA QUENTE, COR

TRANSPARENTE, APLICAÇÃO
EM PAPEL, CORTIÇA E OUTROS
MATERIAIS POROSOS, TIPO
BASTÃO FINO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS,
PARA SER APLICADO COM
PISTOLA 1KG.

3M PCT 80 38,00 3.040,00

41 COLA QUENTE, COR
TRANSPARENTE, APLICAÇÃO
EM PAPEL, CORTIÇA E OUTROS

3M PCT 60 38,00 2.280,00
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MATERIAIS POROSOS, TIPO
BASTÃO GROSSA,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS,
PARA SER APLICADO COM
PISTOLA 1KG.

42 COLA, SILICONE COR
TRANSPARENTE, APLICAÇÃO
EM E.V.A, ISOPOR, TECIDOS,
PAPEL CARTÃO, COM 60g.

KOALA UND 100 4,50 450,00

43 CORRETIVO EM FITA, 5
MMX10M, CORRÇÃO
INSTATANEA E SECA

RADEX UND 200 3,00 600,00

44 CORRETIVO LIQUIDO À BASE DE
ÁGUA, SEM CORANTE COR
BRANCA, SECAGEM RÁPIDA,
APLICAÇÃO PINCEL, DE ALTA
QUALIDADE, TUBO COM 18 ML,
TAMPA ROSQUEADA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.

RADEX UND 500 1,80 900,00

45 ELASTICO, MATERIAL LATEX,
COR AMARELA, NR 18,
EMBALAGEM SACO,
CAPACIDADE1000GR ( LIGA )

MERCU PCT 50 4,00 200,00

46 ENVELOPE SACO KRAFT, 80G,
FORMATO 200X280MM, COR
OURO/BRANCO. CX COM100

SCRITY CX 50 33,00 1.650,00

47 ENVELOPE SACO KRAFT, 80G,
FORMATO 229X324MM, COR
OURO/BRANCO. CX COM100

SCRITY CX 50 45,00 2.250,00

48 ENVELOPE SACO KRAFT, 80G,
FORMATO 260X360MM, COR
OURO/BRANCO. CX COM 100

SCRITY CX 50 45,00 2.250,00

49 ENVELOPE CARTA, 63G,
FORMATO 114X162MM, COR
BRANCO

SCRITY UND 4500 0,35 1.575,00

50 ENVELOPE PLÁSTICO DE 4
FUROS PACONTE C/ 50
UNIDADE, TAMANHO: MEDIO

CHIES PCT 20 14,90 298,00

51 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO
Nº 40, EMBALAGEM COM 20 UND

USAF PCT 20 60,00 1.200,00

52 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO
Nº 20, EMBALAGEM COM 100
UND

USAF PCT 20 60,00 1.200,00

53 ESPONJA MOLHA DEDO COM
RECARGA EM GEL

RADEX UND 50 1,95 97,50

54 ESTILETE, TIPO ESTREITO,
APLICAÇÃO ESCRITÓRIO,
CORPO TERMOPLÁSTICO,
SISTEMA DE TRAVAMENTO DA
LÂMINA, QUEBRADOR
TERMOPLÁSTICO,
COMPRIMETO 180.

LEOLEO UND 200 1,50 300,00

55 ESTILETE, TIPO LARGO,
APLICAÇÃO ESCRITÓRIO,
CORPO TERMOPLÁSTICO,
SISTEMA DE TRAVAMENTO DA
LÂMINA, QUEBRADOR
TERMOPLÁSTICO,
COMPRIMETO 180.

LEOLEO UND 200 1,50 300,00

56 ESTOJOS ESCOLARES COM 1
ZIPER, IDENTIFICAÇÃO
COLORIDA.DO MUNICIPIO.

FRAN UND 8000 10,00 80.000,00

57 EVA, MATERIAL TIPO
EMBORRACHADO, LARGURA 40,
COMPRIMENTO 48, ALTURA
2MM, TIPO CORES LISAS E
VIBRANTES, APLICAÇÃO MULTI
USO.

VPN UND 2000 1,50 3.000,00

58 EVA, MATERIAL TIPO
EMBORRACHADO, LARGURA 40,
COMPRIMENTO 48, ALTURA

VPN UND 1000 2,00 2.000,00



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Araçagi

Criado pela Lei Municipal nº 179 de 29 de novembro de 1978 publicado no Diário Oficial do Estado em 28 de outubro de 1979

Ano: 2026 Araçagi em 17 de março de 2026

2MM, TIPO DIVERSAS CORES
COM GLITER, APLICAÇÃO MULTI
USO.

59 EVA, MATERIAL TIPO
EMBORRACHADO, LARGURA 40,
COMPRIMENTO 48, ALTURA
2MM, TIPO DIVERSAS CORES
ESTAMPADO, APLICAÇÃO MULTI
USO.

VPN UND 500 4,00 2.000,00

60 EXTRATOR DE GRAMPO, METAL
AÇO, TIPO ESPÁTULA,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
CROMADO.

BRW UND 200 1,50 300,00

61 FITA ADESIVA EMBALAGEM,
MATERIAL POLIPROPILENO
ACRÍLICO, MEDINDO 48MM DE
LARGURA E 40M DE
COMPRIMENTO, COLAGEM 25
MICRAS APLICAÇÃO
EMPACOTAMENTO E USO
GERAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
CORTRANSPARENTE.

ADERE UND 500 3,50 1.750,00

62 FITA ADESIVA, CREPE, TIPO
MONOFACE, LARGURA 24,
COMPRIMENTO 50 COR BEGE,
APLICAÇÃO, MULTIUSO.

ADERE UND 500 6,00 3.000,00

63 FITA ADESIVA, TIPO DUPLA
FACE, LARGURA 16,
COMPRIMENTO 30, COR
BRANCA, APLICAÇÃO
MULTIUSO.

ADERE UND 500 5,20 2.600,00

64 FITA ADESIVA, MATERIAL
POLIPROPIL/CELOFANE TIPO
MONOFACE, LARGURA 12,
COMPRIMENTO 30MTS, COR
INCOLOR, APLICAÇÃO
MULTIUSO.

ADERE UND 300 1,00 300,00

66 GIZAO DE CERA, EMBALAGEM
COM 12 CORES

BRW CX 5000 3,90 19.500,00

67 GLITTER ESCOLAR PVC 015,
COR VARIADAS, APLICAÇÃO EM
DIVERSAS SUPERFÍCIEIS.

ACRILEX UND 500 0,70 350,00

68 GRAMPEADOR DE MESA PARA
GRAMPO 26/6, TAMANHO 13CM,
ESTRUTURA EM AÇO, CABO EM
PLASTICO, PARA GRAMPEAR
SIMULTANEAMENTE ATÉ 25
FOLHAS E USO MANUAL.

MASTERPRINT UND 150 16,00 2.400,00

69 GRAMPEADOR DE MESA PARA
GRAMPO 26/6, TAMANHO
15,5CM, ESTRUTURA EM AÇO,
CABO EM PLASTICO, MODELO
USUAL, PARA GRAMPEAR
SIMULTANEAMENTE ATÉ 25
FOLHAS E USO MANUAL.

MASTERPRINT UND 150 28,00 4.200,00

70 GRAMPEADOR TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO,
MATERIAL METAL PINTADO,
TIPO MESA, CAPACIDADE DE
APLICAÇÃO 100FLS, UTILIZAÇÃO
MANUAL, TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO,
APLICAÇÃO EM PAPEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM PENTE DE GRAMPOS
DIVERSOS TAMANHOS,
GRAMPEANDO 100 FLS.

MASTERPRINT UND 10 69,00 690,00

71 GRAMPO GRAMPEADOR,
MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL

ACC CX 500 4,00 2.000,00
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GALVANIZADO, ESPECÍFICO
TAMANHO 26/6, ACOMODADO
EM CAIXAS DE PAPEL COM 5000
UNIDADES.

72 GRAMPO GRAMPEADOR,
MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 23/10,
CAIXA C/1000 UND.

ACC CX 20 5,50 110,00

73 GRAMPO PARA PASTA TIPO
TRILHO EM METAL 80MM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
ENCAIXE MACHO/FÊMEA

ACC CX 40 9,00 360,00

74 GRAMPO TRILHO, PLASTICO
ESTENDIDO, PARA PASTAS CX
C/ 50 UND

ACC CX 80 16,00 1.280,00

78 LÁPIS DE COR, MATERIAL
MADEIRA, CORES DIVERSAS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
TAMANHO GRANDE, TIPO KIT,
CONJUNTO DE 12 CORES
ÚNICAS.

BRW UND 6000 3,80 22.800,00

79 LÁPIS GRAFITE, MATERIAL
CORPO DE MADEIRA, GRAFITE
COR PRETO, MADEIRA 0,2MM,
DUREZA DO GRAFITE HB, TIPO
REAPONTADOR, CARGA
GRAFITE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEXTAVADO SEM
BORRACHA.

BRW UND 15000 0,35 5.250,00

80 LÁPIS HIDROCOR,
COMPOSIÇÃO RESINA
TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE
DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS
E PONTA DE POLIESYER.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 12
UNIDADES.

TILIBRA UND 500 3,00 1.500,00

81 LIVRO ATA, MATERIAL PAPEL
SULFITE PAUTADO,
QUANTIDADE DE FOLHAS 100
FLS, GRAMATURA 75GR/M2,
MEDINDO 297MM X 210 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CAPA DURA DE
PAPELÃOFOLHAS NUMERADAS
E COSTURADO.

TILIBRA UND 300 13,50 4.050,00

82 LIVRO DE PONTO, QUANTIDADE
DE FOLHAS 100 FLS,
GRAMATURA 75 GRS, TIPO
CAPA DURA PRETA,
COMPRIMENTO 350, LARGURA
330, MATERIAL PAPEL
PERCALINE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS, FOLHAS
NUMERADAS.

TILIBRA UND 80 23,00 1.840,00

83 LIVRO PROTOCOLO,
QUANTIDADE FOLHAS 100,
COMPRIMENTO 230, LARGURA
160, TIPO CAPA DURA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
FOLHAS PAUTADAS, MATERIAL
FOLHAS PAPEL OFF–SET

TILIBRA UND 200 13,00 2.600,00

84 MASSA MODELAR,
COMPOSIÇÃO BASICA
AGUA/CARBOIDRATOS DE
CEREAIS E CLORETO SÓDIO,
APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES,
QUANTIDADE CORES 12 UM,
COR SORTIDA..

LEOLEO UND 2500 3,90 9.750,00

87 PAPEL CREPON, MATERIALVPN UND 400 1,25 500,00
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CELULOSE VEGETAL,
GRAMATURA 18, COMPRIMENTO
2, LARGURA 48, CORES
DIVERSAS.

88 PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO
A4 130 GM, EMBALAGEM C/20

VPN PCT 180 15,00 2.700,00

89 PAPEL GUACHE TIPO
CARTOLINA, MATERIAL
CELULOSE VEGETAL,
GRAMATURA 180, CORES
VARIADAS, TAMANHO 66X48

VPN UND 400 1,50 600,00

90 PAPEL MADEIRA, MATERIAL
CELULOSE VEGETAL, TIPO
PAPEL SEMI–KRAFT,
COMPRIMENTO 100CM,
LARGURA 60CM, COR OURO

VPN UND 300 1,50 450,00

91 PAPEL TIPO CAMURÇA,
MATERIAL CELULOSE VEGETAL,
GRAMATURA 60, COMPRIMENTO
60, LARGURA 40, CORES
VARIADAS

VPN UND 200 1,25 250,00

92 PAPEL TIPO CARTÃO
COMPOSIÇÃO PAPEL ALCALINO
CORES VARIADAS, GRAMATURA
180G/M2, TAMANHO 210X297MM.
C/50

VPN PCT 200 18,00 3.600,00

93 PAPEL TIPO FOTO,
COMPOSIÇÃO PAPEL ALCALINO
CORES VARIADAS, GRAMATURA
180G/M2, TAMANHO 210X297MM.
C/20

VPN PCT 160 13,00 2.080,00

94 PAPEL TIPO LAMINADO,
MATERIAL CELULOSE VEGETAL,
COBERTO POR CORES
METÁLICAS, CORES DIVERSAS,
COMPRIMENTO 60, LARGURA
50,
CARACTERISTICASMULTIUSO

VPN UND 200 1,30 260,00

95 PAPEL, MATERIAL PAPEL
SULFITE SUPER, GRAMATURA
75GR, ALTA ALVURA,
UTILIZAÇÃO VÁRIAS,
ACOMODADO EM PACOTES
PROTEGIDOS DE UMIDADE,
COMPRIMENTO 297MM,
LARGURA 210MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
BRANCO LIMPIDO EM MATERIAL
NÃO RECICLÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CX COM 10PACOTES DE 500 FLS
CADA. –– PAPEL OFICIO

REPORT CX 500 285,00142.500,00

96 PASTA ARQUIVO, MATERIAL
KRAFT, TIPO SUSPENSA,
LARGURA 300MM, ALTURA
200MM, COR CASTANHA.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM ACETATO, ETIQUETA
BRANCA NÃO ADESIVA,
GRAMPO TRILHO,
PLASTIFICADA GRAMATURA
210G, APLICAÇÃO ARQUIVO DE
DOCUMENTOS.

PLASCON UND 200 3,00 600,00

97 PASTA ARQUIVO, MATERIAL
PAPELÃO PRENSADO, TIPO AZ,
LARGURA 240, ALTURA 340,
LARGA, COR PRETO E BRANCO,
PRENDEDOR INTERNO
FERRAGEM
REMOVÍVEL,CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: REVESTIDA

FRAMA UND 800 11,50 9.200,00
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DENTRO E FORA PLASTIFICADA.
98 PASTA ARQUIVO, MATERIAL

PLASTICO CORRUGADO
FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS,
LARGURA 240, LOMBADA 18MM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS
COM ELASTICO, COMPRIMENTO
350, TRANSPARENCIA
TRANSPARENTE, CORES
VARIADAS.

PLASCONY UND 800 4,10 3.280,00

99 PASTA ARQUIVO, MATERIAL
PLASTICO CORRUGADO
FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS,
LARGURA 240, LOMBADA 30MM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS
COM ELASTICO, COMPRIMENTO
350, TRANSPARENCIA
TRANSPARENTE, CORES
VARIADAS.

PLASCONY UND 800 5,20 4.160,00

100PASTA ARQUIVO, MATERIAL
PLASTICO CORRUGADO
FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS,
LARGURA 240, LOMBADA 40MM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS
COM ELASTICO, COMPRIMENTO
350, TRANSPARENCIA
TRANSPARENTE, CORES
VARIADAS.

PLASCONY UND 600 3,70 2.220,00

101PASTA ARQUIVO, MATERIAL
PLASTICO CORRUGADO
FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS,
LARGURA 240, LOMBADA FINA,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS
COM ELASTICO, COMPRIMENTO
350, TRANSPARENCIA
TRANSPARENTE, CORES
VARIADAS.

PLASCONY UND 4000 1,90 7.600,00

102PASTA ARQUIVO, MATERIAL
POLIPROPILENO
TRANSPARENTE, 340 MMX 245
MM, APRESENTAÇÃO CORES
VARIADAS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM GRAMPO
TRILHO PLÁSTICO

PLASCONY UND 200 1,90 380,00

104PASTA SANFONADA EM
POLIPROPILENO TRANSLUCIDO,
260 X 390 X 27MM, C/ 12
DIVISÓRIAS INTERNAS,
VISORES COLORIDOS,
FECHAMENTO COM ALÇA
ELÁSTICA, COR CRISTAL.

PLASCONY UND 100 19,00 1.900,00

105PINCEL MARCADOR
PERMANENTE CD, MATERIAL
PLASTICO, TIPO PONTA
POLIESTER, COR TINTA PRETA
OU AZUL, PONTA 2MM

RADEX UND 150 2,50 375,00

106PERCEVEJO LATONADO COM
100 UNIDADES

ACC CX 40 3,00 120,00

107PERFURADOR PAPEL,
MATERIAL COMPOSIÇÃO METAL
E PLÁSTICO, TIPO GRANDE,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
PINTADO, COR PRETO,
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO
MÍNIMA 20 FLS,
FUNCIONAMENTO MANUAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
2 FUROS REDONDO, COM
MARGINADOR.

MASTERPRINT UND 50 22,00 1.100,00

108PERFURADOR PAPEL,
MATERIAL COMPOSIÇÃO METAL

MASTERPRINT UND 30 39,00 1.170,00
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E PLÁSTICO, TIPO GRANDE,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
PINTADO, COR PRETO,
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO
MÍNIMA 40 FLS,
FUNCIONAMENTO MANUAL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
2 FUROS REDONDO, COM
MARGINADOR.

110PINCEL ESCOLAR Nº 04 3M UND 100 0,80 80,00
111PINCEL ESCOLAR Nº 08 3M UND 100 0,80 80,00
112PINCEL ESCOLAR Nº 16 3M UND 100 0,90 90,00
113PINCEL ESCOLAR Nº 12 3M UND 100 0,90 90,00
114PINCEL MARCADOR, TIPO

PERMANENTE, MATERIAL DO
CORPO PLÁSTICO, TIPO PONTA
DE FELTRO, CARGA TIPO
RECARREGÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COR DE TINTA DIVERSAS

RADEX UND 200 1,80 360,00

115PINCEL PARA
QUADROBRANCO/MAGNÉTICO,
MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL
PONTA DE FELTRO, TIPO DE
CARGA RECARREGÁVEL, COR
DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ESCRITA 2,5MM,
TINTA A BASE DE ALCCOL.

RADEX UND 500 2,30 1.150,00

116PISTOLA, APLICAÇÃO COLA
QUENTE, MATERIAL PLASTICO
COM BICO APLICADOR,
GATILHO PARA INJEÇÃO DA
COLA, TENSÃO 220V,
CARACTERITICAS ADICIONAIS
UTILIZAÇÃO BASTÃO FINO.

TILIBRA UND 100 11,00 1.100,00

117PISTOLA, APLICAÇÃO COLA
QUENTE, MATERIAL PLASTICO
COM BICO APLICADOR,
GATILHO PARA INJEÇÃO DA
COLA, TENSÃO 220V,
CARACTERITICAS ADICIONAIS
UTILIZAÇÃO BASTÃO GROSSO.

TILIBRA UND 100 17,00 1.700,00

118PORTA–LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE,
POLIESTIRENO ACRILICO,
CORES VARIADAS,
CONJUGADO, DE MESA.

ACRIMED UND 50 11,00 550,00

128REABASTECEDOR DE QUADRO
BRANCO COM 20ML
INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO
TINTA À BASE DE ÁLCOOL,
CORANTES, SOLVENTES E
ADITIVOS, EMBALAGEM
PLÁSTICO, VALIDADE NA
EMBALAGEM.

RADEX UND 60 4,25 255,00

129REABASTECEDOR DE PINCEL
PERMANENTE – TINTA,
COMPONENTE BÁSICO ALCOOL,
COR DIVERSAS, APLICAÇÃO
PINCEL ATÔMICO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
TUBO PLÁSTICO E 40ML, COM
VALIDADE DO PRODUTO NO
CORPO.

RADEX UND 40 6,90 276,00

130RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL
PLASTICO, COMPRIMENTO 30
CM, GRADUAÇÃO DE
MILÍMETROS E CENTÍMETROS,
MATERIAL FLEXÍVEL.

LEOLEO UND 6000 0,80 4.800,00

131SACO CESTA INCOLOR 25X37
C/50

CARBEL PCT 50 19,50 975,00

132SACO CESTA INCOLOR 30X44CARBEL PCT 50 24,00 1.200,00
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C/50
133SACO CESTA INCOLOR 60X90

C/25
CARBEL PCT 50 78,00 3.900,00

135TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 21
CM, CABO ANATÔMICO

CIS UND 250 4,50 1.125,00

136TESOURA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO
PROPILENO, COMPRIMENTO
13,5CM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CORES
DIVERSAS/EXTRA CORTE/TIPO
ESCOLAR

CIS UND 3200 1,80 5.760,00

137TINTA CARIMBO, ÁGUA E
PIGMENTOS LÍQUIDOS
APLICAÇÃO ALMOFADA PARA
CARIMBO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COR AZUL E TUBO
DE 40 ML.

RADEX UND 50 3,90 195,00

138TINTA GUACHE COM 250ML,
COMPOSIÇÃO RESINA VINÍCULA
/ÁGUA /PIGMENTO
/CONSERVANTES, APLICAÇÃO
PINTURA A PINCEL EM PAPEL
CARTÃO E CARTOLINA,
EMBALAGEM PLÁSTICA

LEOLEO UND 250 3,50 875,00

TOTAL465.151,50

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. Em
caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº
00003/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida
no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência
do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
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cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do
Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da
data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer
para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo
licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a
136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art.
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

- GILSIMARY DE SOUZA SILVA LTDA.
39.628.301/0001-08
Valor: R$ 465.151,50

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 06 de Março de 2026
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2026

Aos 06 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura
Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Olívio Maroja - Bela Vista
- Araçagi - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e,
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº
00003/2026 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa do ramo
pertinente para Aquisição de materiais de expediente e didáticos diversos, para melhor
atender as demandas das Secretarias deste Município; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 47.484.691/0001-00
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
28 CARTOLINA DUPLA FACE,

MATERIAL CELULOSE,
GRAMATURA 100G,
COMPRIMENTO 66MM,LARGURA
48MM, CORES VIBRANTES E
UNIFORME AMBOS OS LADOS

RST UND 600 1,95 1.170,00

38 COLA GLITTER, PRODUTO A
BASE DE POLIVINIL (PVA) E
PIGMENTOS ORGÂNICOS,
LAVÁVEL, ATÓXICO, CORES
FIRMES, COM BICO APLICADOR,
PODENDO SER USADA EM
DIVERSAS SUPERFÍCIES, CORES
MISCÍVEIS ENTRE SE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COLA COM GLITTER EM BISNAGA
DE 25GR CAIXA COM 6
UNIDADES.

PIRA CX 50 12,95 647,50

75 ISOPOR FOLHA 10MM PDO UND 200 3,65 730,00
76 ISOPOR FOLHA 20MM PDO UND 200 7,95 1.590,00
77 ISOPOR FOLHA 30MM PDO UND 200 13,56 2.712,00
85 ORGANIZADOR ACRÍLICO DE

MESA PARA PAPEL COM 3
BANDEJAS

PIRA UND 30 59,95 1.798,50

86 PAPEL CARBONO, MATERIAL
PELÍCULA POLIÉSTER,
APLICAÇÃO ESCRITA MANUAL,
TIPO MANOFACE,
COMPRIMENTO 297MM,
LARGURA 210MM, COR AZUL,
APLICAÇÃO DIVERSAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CAIXA COM 100FLS.

BAZE CX 10 53,95 539,50

103PASTA CATALOGO COM 30
SACOS TRANSPARENTES NA
COR PRETO FOSCO COM VISOR
DE IDENTIFICAÇÃO
SEMESCRITURA NA CAPA

ACP UND 40 13,95 558,00

109PERFURADOR PAPEL, MATERIAL
COMPOSIÇÃO METAL E
PLÁSTICO, TIPO GRANDE,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
PINTADO, COR PRETO,
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO
MÍNIMA 60 FLS,
FUNCIONAMENTO MANUAL.

YINS UND 4 100,75 403,00
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2
FUROS REDONDO, COM
MARGINADOR.

120PRANCHETA PORTÁTIL,
MATERIAL EUCATEX
COMPRIMENTO 340, LARGURA
230, COR VARIÁVEL, COM
PEGADOR METÁLICO.

CARBRINK UND 300 5,95 1.785,00

134T.N.T, TECIDO NÃO TECIDO,
GRAMATURA 45 GM,
ACOMODADA EM ROLOS COM
1,40 DE LARGURA, COM 50 MTS,
APLICAÇÃO MULTIUSO, LISO EM
CORES VARIADAS.

SF MTS 1800 1,15 2.070,00

139TINTA GUACHE COM 15ML,
COMPOSIÇÃO RESINA VINÍCULA
/ÁGUA /PIGMENTO
/CONSERVANTES, APLICAÇÃO
PINTURA A PINCEL EM PAPEL
CARTÃO E CARTOLINA,
EMBALAGEM PLÁSTICA CAIXA
COM 06 UNIDADES.

PIRA CX 200 3,65 730,00

TOTAL14.733,50

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a
anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
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O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante
processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por
intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e seus anexos, e a
seguinte proposta vencedora do referido certame:

- MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
47.484.691/0001-00
Valor: R$ 14.733,50

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 06 de Março de 2026
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00008/2026

Aos 06 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura
Municipal de Araçagi, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Olívio Maroja - Bela Vista
- Araçagi - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e,
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº
00003/2026 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa do ramo
pertinente para Aquisição de materiais de expediente e didáticos diversos, para melhor
atender as demandas das Secretarias deste Município; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAÇAGI - CNPJ nº 08.778.029/0001-00.

VENCEDOR: ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 53.571.459/0001-01
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
119PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL

ACRÍLICO, COMPRIMENTO 340,
LARGURA 230, COR VARIÁVEL,
COM PEGADOR METÁLICO.

WALEU UND 100 13,10 1.310,00

121PRENDEDOR DE PAPEL,
MATERIAL TIPO BINDER 32MM,
TAMANHO MÉDIO, PONTA AÇO
INOX, COR PRETA COM 24 UND.

BRW CX 10 21,20 212,00

122PRENDEDOR DE PAPEL,
MATERIAL TIPO BINDER, 41MM,
TAMANHO MÉDIO, PONTA AÇO
INOX, COR PRETA COM 24 UND.

BRW CX 10 29,16 291,60

125QUADRO BRANCO ESCOLAR
MOLDURA DE MADEIRA, MEDINDO
(2,00X1,20) M

GFX UND 10 271,95 2.719,50

TOTAL 4.533,10

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é
vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Araçagi, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Eletrônico nº 00003/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a
anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
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desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante
processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por
intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e seus anexos, e a
seguinte proposta vencedora do referido certame:

- ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA.
53.571.459/0001-01
Valor: R$ 4.533,10

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Guarabira.

Araçagi - PB, 06 de Março de 2026
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita


